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ATADE REGISTRO DE PREÇOS
C)BJETO:
PRAZO;
PREGAOELETRONIC0 NO
TIPO:
FORMADEFORNECIMENTO
PROTOCOLO NO
VALORTOTAL:

NO 012/2021

Registro de preços para fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual
12 (doze) meses
020/2021

MENORPREÇO PORLOTE
PARCELADA
SEI EMDEC.2021.00001 122-19
R$ 8.780,80 (oito mil, setecentos e oitenta reais e oitenta centavos)

EPI

Pela presente, de um lado a EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A, com sede na Rua Dr.
Salles Oliveira, n' 1.028 - Vila Industrial - Campinas/SP, CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n'
44.602.720/0001-00 representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de
outro lado, a empresa ORGENIO GONÇALVES VIANA LTDA. ; com sede à Rua Said Mansur n' 82, Betim/MG, CEP: 32.604-
580, devidamente inscrita no CNPJ sob o Ro 31.411.095/0001-60, neste ato representada por seus representantes legais,
doravante denominada simplesmente DETENTORA do Lote 4, celebram o presente instrumento, que será regido pelos
preceitos de direito privado, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e pelas seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PR:MEIRA - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
especificações ê quantidades descritas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital da Licitação em Epígrafe.

obedecendo as

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA E INICIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A vigêrlcia da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação do extrato
no Diário Oficial do Município.

2.2. Os materiais deverão obedecer as especificações e condições que integram o Anexo l
licitação que este precedeu, cujas regras ali estabelecidas são de observância obrigatória.

Termo de Referência do Edital da

CLÁUSULA TERCEIRA - DO$ PREÇOS

3.1. Os preços unitários e totais dos produtos constam do Anexo ll - Proposta de Preços apresentado pela DETENTORA, os
quais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo obJeto contratado e pelo pagamento dos encargos
trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do mesmo, bem como, pelos gastos com transporte, frete ou
quaisqueroutras despesas.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal, a empresa deverá emitir Nota
Fiscal/Fatura expressa em Reais.

4.2. Da Fütui'a / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira. n' '1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP, CEP
CNPJ: 44.602.720./0001-00 - Inscrição Estadual: 244.1 09.463.1 10

b) Indicação dos materiais, quantidade, valores uriltários e totais:
c) Protocolo SEI EMDEC.2Cl21.00001 122-19

ORGENIO {; Assinado de forma

GONCALVES :gII:I/I«. ORGENIO

VIANA:6728 VIANA:67287751 61 5
Dados: 2021 .10.07

775 1 6 1 5 09:54:49 -03'00'

13035-270

Número da Ata de Peglslt(!gÊ Elg®a
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e) Número do Termo de Fornecimento. ORGEN 10 { i Assinado de forma

GONCALVES :ig:!/p«E2":~"
VIANA:6728 Ei;=1'11S'Í:lõ'
775 1 6 1 5/' 09=s5:s5 -03'00'

4.2.1

4.2.2.

A Nota Fiscal não poderá ser negociada o+ dada em garantia a terceiros.

Não será aceito boleto bancário.

4.3. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovíjr ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

4.3.1. A(s) fatura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à DETENTORA para as necessárias correções,
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de
devolução para a sua reapresentação.

4.3.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que a
DETENTORA suspenda o fornecimento.

4.3.3. A(s) fatura(s) aprovada(s) serájão) paga(s) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal/Fatura
pela EMDEC.

4.4. Caso se aplique, será retido do pagamento à DETENTORA, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de Campinas
correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 1 2.392/05 e alterações.

4.5. Se, em decorrência desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal, de prestação de
serviço e, caso a DETENTORA seja pessoa jurídica não sediada no Município de Campinas, de'/erá efetuar, antes da emissão
da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura
Municipal de Campinas, nos termos da Instrução Normativa 431 DRM/GP n' 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o
Microempreendedor Individual (MEI) de que trata a Lei Complementar n' 1 23/2006.

4.5.1 . Para fins de apuração da base de cálculo, a detentora, quando couber, deverá fornecer ao tocador destes serviços
as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal l5.356/2005.

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquêjnto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inajdimplemento contratual.

4.7. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em c(anta corrente bancária da empresa DETENTORA, desde que esta
assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

CLÁUSULA QUINTA DO RECEBIMENTOELOCALDEENtREGA

5.1. A DETENTORA deverá entregar os materiais em até e$ até 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do Termo de
Fornecimento, conforme Termo de Referência.

5.1.1. Os locais de carga e descarga na EMDEC encontram-se na área interna do Anel De Integração Engenheira
Rebouças, zona com restrição de circulação de veí(nulos de carga, de acordo com a Resolução 079/17, que pode ser
obtida através da Internet em !)!tp:#www:çaíllpiílas:sp:aovübr/uploads/pdf/1233070800.pdf - Anel De Integração
Engenheiro Rebouças: www.emdec.com.br/eficiente/repositorio/2905.odf.

5.1.2. As disposições contidas neste item não impedem a devolução imediata do(s) produto(s) a DETENTORA, desde
que verificado, no ato, a inadequação do(s) mesmo(1;) às especificações citadas.

5.2. Devolvido o objeto à DETENTORA, por inadequação aos termos contratuais, será concedido prazo adicional de 05 (cinco)
dias úteis, para substituição dos produtos inadequados, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3. A EMDEC rejeitará, no todo ou em parte, o(s) material(i1l) em desacordo com a Ata de Registro de Preços ou Termo de
fornecimento.
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lêiEMDEC
5.3.1. A devolução de material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a Dl: :'ENTORA suspenda o

fornecimento.

5.3.2. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução de qualqt t r material rejeitado.

l

5.4. A DETENTORA será responsável pela qualidade dos materiais fomecidos e sua adequação à it !!islação e às normas
técnicas vigentes no momento da entrega do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. A DETENTORA não poderá ser obrigada a fornecer quantidade superior à formulada em sua propost:3, sendo vedado às
partes efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. inclusive o acréscimo de- que trata o $ 1' do
art. 9' do Decreto Municipal n' .1 1447/1994.

6.2. A EMDEC não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima dos produtos oojeto do presente.
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o
disposto nosítens precedentes.

6.3. A EMDEC poderá, nos termos da legislação em vigor, durante o prazo de validade deste, adquirir de outr)s fornecedores os
produtos objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição do produto por preço ig ial ou superior ao
constante da Ata de Registro de Preços.

6.4. Sempre que necessitar, ao longo do período de validade do presente compromisso, a EMDEC convoc:rá a DETENTORA
para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, prorrogâveis por igual período, assinar o Termo de Forneciment).
6.5. O Termo de Fornecimento será considerado contrato acessório a presente Ata de Registro de Preços e : stipulará:

6.5.1. as quantidades dos produtos a serem fornecidas pela DETENTORA no momento, resp:itado o disposto na
Cláusula 6.1 . desta Ata.

6.5.2. a forma de fornecimento das quantidades no momento pretendidas, se parceladas em dias diferentes ou integrall
6.5.3. o prazo de entrega dos materiais será o previsto no Anexo 1 - Termo de Referência, contados da assinatura do

Termo de Fornecimento e, na hipótese de ser solicitado o fornecimento parcelada, as datas em que se darão as
entregas subseqtlentes à primeiras

6.5.4. o valor a ser pago pela EMDEC à DETENTORA pelo fornecimento realizado.

6.6. Será facultado à EMDEC convocar a DETENTORA para assinar tantos Termos de Fornecimento quanto forem necessários
para o atendimento de suas necessidades, até o limite do quantitativo registrado.

6.7. A recusa da DETENTORA em assinar o Termo de Fornecimento, será considerada como fator qualificador da inexecução
total da Í)resente Ata de Registro de Preços, para os fins previstos neste instrumento e no Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. São direitos da EMDEC na presente Ata de Registro de Preços, além de outros decorrentes da legislação em vigor:

7.1.1. Exigir, sempre que conveniente e oportuno aos interesses públicos, a assinatura do Termo de Fornecimento e o
respectivo fornecimento dos produtos nele especificados, desde que não ultrapassados os limites máximos de
fornecimento:

7.1.2. Definir a forma de Fornecimento desejada em cada aquisição e receber os produtos dentro do prazo máximo
previsto em cada Termo de Fornecimento firmado pelas partes;

7.1.3. Rescindir administrativamente a presente Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no presente instrumento.
ORGENIO : Assinado de forma

GONCALVES :gE/S=;ORGENIO

VIAJA:67287 X=1=1%='Í;à;"
75 1 61 5 09:55:54 -03'00

7.2. Prestar à DETENTORA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do fornecimento.

7.3.Indicar oreoosto D ra acomoanhamento do fornecimento e enl ga dos materiais
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7.4. Receber os materiais em estrita observância ao termo be referência, devolvendo-os no caso de -ecusa, devidamente

acompanhados de :io:ificação expressando os motivos da recu:ja.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

8.1 . Cumprir, alérr das exigências elencadas neste instrument(l, todas aquelas constantes do ANEXO l
do Edital que é p&.íte integrante deste contrato.

Termo de Referência

8.2. Indicar prepcsto para acompanhamento dos termos e fiel execução deste instrumento

8.3. Cumprir o Í)vazo previsto para as entregas, conforme item 4 do Anexo l Termo de Referêr\cia

8.4. Assinar o 'Formo de Encerramento do contrato ao final da agência deste instrumento

CLÁUSULA No;IA TRANSFERENCIA DAS OBRIGAÇOES

9.1 . Fica termin;antemente vedada a DETENTORA a transferência das obrigações decorrente'; deste instrumento a terceiros, sob

pena de rescisão unilateral e imediata da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DE(;IMA REORGANIZAÇAOEMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da DETENTORA deve sbr comunicada à EMDEC cliie promoverá at,alise documental da
reorganização errpresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo 5)ara as adequações decorrentes dessa
operação

CLÁUSULA DECIM.A PRIMEIRA - PENALIDADES

1 1.1 . Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especi;al, das previstas nesta Ata de Registro de
Preços e Termo de Fornecimento, a EMDEC poderá, de acord(l com a natureza da infnição, aplicar à DETER\ITORA as seguintes
sançoes:

1 - Advertência;
11 - Multa;

111 - Suspens;ão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EldDEC. nos termos do
incisa 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/2016i

1 1.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta q+e Ihe deu origem

1 1.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

11.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento), aplicajio ao valor total atualizado do contrato, multiplicado pelo número
de dias de atraso na execução, até o décimo dia corado, após o que, aplicar-se-á a multa pre\lista no subitem 1 1 .3.21

11.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese de inexecução
parcial do objeto do contrato de natureza média;

1 1.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese de inexecução
parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro inadimplemento contratual de
natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela EMDEC.

11.4. A DETENTORA terá o prazo de lO (dez) dias Úteis paro recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o disposto no
artigo 83 $1' da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações. .l g:iH-$.; ::;1:

VIANA :6728775161S 0MÓs6 /2B77SI É
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11.4.1. Se indeferido o recurso, a DETENTORA deverá recolher o valor da multa aplicada rí Tesouraria da EMDEC, no

prazo de até 5 (cinco) dias, após comunicada do resultado.
1 1 .4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela DETENTORA relativos ê:s multas, os mesmos serão

descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.
11.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela DETENTORA, se a multa ))licada for superior ao valor

desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

k

1 1.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

11.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exc.?ção da advertência que poderá
ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Capítulo Vlll do Regulamento de Licitações e Contratos da
EMDEC

1 2.2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da inclusão da obra, do serviço
ou do fornecimento, nos prazos estipuladosl
d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimentos
e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comi iílicação à EMDECI
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com out,'em, a cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superioresl
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçãol
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civill
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do
contrato;

1) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas no processo
administrativo;

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
n) descumprimento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

12.4. A rescisão da contrato poderá ser

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das pares;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação
a EMDEC;
c) judicial, nos termos da legislação;

desde que haja conveniência para

:nHR,:; IÊBIZm.
VIANA:67287? VIANA:672877S161S

Dados: 2021 ,1 0.07

51615 l 095ó:4s -03'00'

12.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 12.4, deverá ser
fundamentada da

precedida de comunicação escrita e
irltqrg$pqçlq ç $çt çi)viqçlg ê ç?ulrq porte çç?p qi)lgççqêi)çig pllllpq qg 4q lgyqrgnlq g çlllçgl qlq?
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12.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos essenciais, o prazo a
que se refere o item 12.5. será de 90 (noventa) dias.

12.7. Quando a rescisão oconer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressamida dos prejuízos que houver
sofrido, regularmente come-íovados, e no caso do contratado t(jrá este ainda direito a:

a) devolução de !)êçrantia (quando houver)l
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
c) pagamento do custo da desmobilização.

12.8. A rescisão unilateral ou ;amigável deverá ser precedida de autorização escrita .e fundamenta(!a do Diretor Presidente da
EMDEC

12.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a nã(l manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode
dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

12.10. Na hipótese do par':àgrafo anterior, a EMDEC pode cdnceüer prazo para que a contratarja regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas conde;âes de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade
da empresa de corrigir a situação.

12.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 12.4. abarrota as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções
previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local em que se encontrar, })or ato próprio da EMDEC;
b) execução da garantia contratua! (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela

c) retenção dos cleditos decorrentes do contrato atq o limite dos prejuízos causados à EMDEC.
EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA TERei:JRA- DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE FORNECIMENTO

13.1. Será admitida a prorroç;ação da vigência do Termo de Fornecimento, com a expí'essa concordância da DETENTORA,
desde que dentro do prazo de /agência da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA PREVISÃO DERECURSOPRÇAMENTÁR10

14.1. Para as despesas com a inquisição dos produtos objetol da presente Ata de Registro de Preços há previsão de recursos
orçamentários.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - :)A VINCULAÇÃO E LcalsthÇÂo APLICÁVEL
15.1. Os termos desta Ata de Fiegistro de Preços vinculamlse aos termos do Edital, seus Anexos e da proposta comercial
apresentada pela DETENTORA.

15.2. Aplica-se a este instrumento e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal Ro l0.520/02, Lei Federal n'
13.303/2016, Decretos Municipais n' 11.447/94, n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e o Regulamento de Licitações e Contratos da
EMDEC

CLÁUSULA DECIMA SEXTA DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃ0

1 6.1 . As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira; dentre elas, a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei n' 8.429/1992) e a Lei n' 12.846/2013 e seus regulamentos (em con.iunto, "Leis
Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem
como exigira seu cumprimento pelos terceiros porelas cl)ntíatados e pelas partes anuentes. - g:li=LVES : g !:

VIANA:672877SlfilS !!SNA:67?877S
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16.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá -até o final da vigência deste Acordo um cé :;go de ética e conduta

próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.

16.3. Sem pnluizo da obrigaçãode cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de éti
Partícipes desde já se. obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Acorc
qualquer uma de suas disposições:

q

e conduta. ambos os
e no cumprimento de

jl) não dar, i)ferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza n agentes públicos ou a
pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades pri'r idas, com o objetivo de
obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e

jtl) adotar as melhores práticas de monítoramento e verificação do cumprimento das leis anticorn' pção, com o objetivo de
prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus ;ócios, administradores,
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

16.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para í
}qcordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados à parte inocente.

escisão unilateral deste

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

17.1. Integra Q presente Instrumento, oara todos os efeitos legais, os Anexos do Edital da Licitação
comercial apresentada pela DETENTORA na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO

-ecedente e a proposta

18.1. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da execução do ajuste, acarretará.
suspensão ou a rescisão da avença.

critério da EMDEC, a

18.2. Na hipótese de suspensão, o prazo contratual recomeçará a correr, pelo lapso de temia que faltava para sua
complementação, mediante a expedição de ordem de reinício.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA REVISÃO DE PREÇOS

19.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências in(i lculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA
e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio
económico - financeiro inicial do contrato.

19.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniêncía de disposições legais,
quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a
revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

19.3. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha
detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

19.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA, esta deverá comprovar o desequilíbrio económico
financeiro.

19.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos
itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela DETENTORA. gÊliH:,ES $=E""l :liiF '

VIANA:6728775 1 6'1 5 l?l:jos: z02 1.10.0z 09:sz:14

19.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC, porém
contemplará a execução a partir da data do protoçç21o do pedido no Protocolo Geral da EMDEC.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18www.emdec.com.br 7
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19.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA não poderá

suspender a execução e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

19.6.2. A DETENTORA deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os preí-)s
revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e corre'.:ão
monetária, em relação aos materiais fornecidos após; o protocolo do pedido de revisão.

CLÁUSULA VIGESIHI,\ FO RO

20.1. Fica eleita uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Estado de São Paulo, para dirimir evíintual
controvérsia decorrente da presente Ata, o qual preferirá a qualquer outro, por mais privilegiado que possa se afigurar.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam a presenteAta de Reglf;'.ro de
Preços, feito em 3 (trêsl vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, eleito perante as testemunhas abaixo as';irtadas
a tudo presentes.

Campinas, 2 g 0UT 2021

SimÓne vicentina
Fernando cle Caíres BzíbosaAsessw Executa-la aa Presidêlu

EMDECS/Ade Gabinete

Diretora
ORGENIO

Inistratlva e Financeira -Interina

GONCALyES porORGENIO GC)l\CALVES

VIANA:6728775161VIANA:67287751.')1 5
Dados; 2021 .1 0.Qlr (l9:S7:50

5 03'00'

Orgenio Gonçalves Viana
ORGENIOGONÇALVES\'IANALTDA

digitaAssinada dpfnrr

TESTEMUNHAS

Matrícula 257a
EMDECS/A

LudnlllPlb'T. N. Vota
Assiste nte Administrativo

EMDEC S/A
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI

1. ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS

Equipamento / Ilustração

Luva de Proteção para
Eletricista

;; Descrição l)etalhada

Luva de segurança isolante de borracha. fabricada em

borracha natural, cor preta, 0,5 kV e Classe 00.

Tensão máxima de uso: 500volts.

Classe da luva: 00

32
04.1 Pares

Confeccionada em couro curtido ao cromo e vaqueta,

com palma, dorso e dedos em vê queta, com punho de

raspa, acabamento em viés, tira para regulagem no

dorso com espessura média da raspa em 1 ,50 mm e

espessura média da vaqueta em 1,10 mm.

Luva de Cobertura

para Eletricista

32
04.2 Pares

ORGENIO l Assinado de forma

GONCALVES :g1121/1,« ORGENIO

VIANA:6728 E:lEl%:'l:.l,,.s
775 1 6 1 5 09;58:05 -03'00'

EMPRESA MUNICIPALDE
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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2. AMOSTRAS E CERTIFICADO OE .APROV4ÇÃ0:

2.1 - A vencedora do pleito de'/erà apresentar nl) prazo de até 20 dias úteis al#ós a declaração da

proposta vencedora, amostra dos equipaír:ente:l (ie caga lote a área de ';ande Segurança e

Medicina do Trabalho da EMDEC.

2.a - Para os equipamentos dos lotes 03, 04 k 05. deverão ter o Ceítlfií;ado de Aprovação do

Mirlistério do Trabalho é Emprego (CA) válido poí íio mínimo 09 mcl3çs a partir da data da

recebimento do EPI (Equipamento de Proteção in(liç#idual) pela EMDEC.

2.3 - O SESMT terá 10 dias úteis para analisei das amostras, caso a iarnostra seja; reprovada, o

foi-necedor deverá entregar no'va amostra no prazo de 10 dias úteis. $e essa nova amostra for

re!)sovada, serão convocados os próximos classifi(lados do processo lícita.:ócio.

2.4 - Caso o equipamento seja aprovado pelo l;ESMT, amostra develé permanecer e-a posse do

corpo técnico até a finalização da entrega e não fará parte das entreçl:3s previstas no í?ditam, onde

ficará disponível para a empresa vencedora retiram após a entrega dos equipamentos.

3. AQUISIÇÃOEACEITAÇÂ0 DO MATERl4L

3.1 -. O fornecimento dos produtos será pa@elado, em quant:i:jades variáveis. confornl3 a

neces:i.Jade e disponibilidade orçamentária da EIÜDEC, pelo período íle 12 (doze) me.:;es conltidos

da pu51i3ação da ATA de registro de Preços no Diário Oficial do Municlf,io.

3.2 - flo ato da entrega não será) aceitos eqllipamentos em desacordo com as especificações

técnicas constantes neste termo de referência e das anostras. C;;3so os equipamentos sejam

repro/avos, deverão ser substituídos em até 10 dias úteis.

3.3 - Caso algum equ:lamento apresente debito de qualidade/fal)íicação, o item d:verá ser

substituído no prazo de 1 0 dias úteis após notificação ao fornecedor.

3.4 - A EMDEC reserva o direito de alterar qualquer numeração solicitada dos equipamentos

sem que ocorra acréscimo no valor contratual.
ORGENIO ã : Assinado de forma

GONCALVES :ágil:IAp:;:":NiO

VIANA:6728 :IANAI627[S7j:'61S
775 1 6 1 5i#* 09:58:17 -03'00

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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4. PRAZOPARAENTREGA

4,1 - O prazo de entrega será de 20 dias úteis contados da assinatura o Termo de Fornecimento

que especificará a numeração, quando houver, e a quantidade a ser adquirida.

4.2 - O prazo de entrega será passível de prorrogação, desde que a CONTRATANTE apresente

justificativa plausível e que seja aceita pela EMDEC.

5. CONTATO PARA AGENDAMENTO DAS ENTREGAS:

5.1 - Agendar 2 dias úteis antes a entrega dos equipamentos, junto ao SESMT através dos

telefones:(19) 3772-71 17/ 3772-71 26/ 3772-71 20

6. - LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E HORÁRIO:

6.1 - A entreg.a do produto será na sede da EMDEC - Processo de Almoxarifado (DFC.A),

localizado na Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.028 - Vila Industrial - Campinas/SP, de 2' a 6' feira,

exceto feriado, no horário das 08h30mín às l Ih30min e 13h30min às 16h30min.

7. PRAZO DEGARANTIA

7.1 - Todos os Equipamentos de Proteção Individual fomecidos deverão ter garantia contra defeito

de fabril:ção, entrega e má qualidade do produto, pelo período mínimo de 90 (noventa) dias,

contados d.a data de entrega dos mesmos.

7.2 - Se Fro decorrer do uso, os equipamentos apresentarem algum tipo de defeito, a contratada

se compromete a trocar os mesmos no prazo de lO (dez) dias Úteis, contados a partir da

comunicação formal, sem ónus adicionais para a EMDEC, excetuando-se os casos em que for

comprovado uso ou manutenção inadequada por parte dos usuários.

8. FORMADEPAGAMENTO:

8.1 - 30 (trinta) dias do aceite da Nota Fiscal.
ORGENIO il digital por

GONCALVES ::GN='::S
VIANA:6728 VnNA:õ72877Siõl

7751 61 5:f Dados: 2021.10.07
09:58:40-03'00'

Assinado de forma

9. CONDIÇÕES DE'TRANSPORTE;

9.1 - As entregas dos equipamentos de/erre ser feitas pela empresa Contratada, sem ónus para a

EMDEC

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 1 8
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9.2 - Nos casos ae sinais externos de avaria nb transporte ou de defeito do equipamento, este

deverá ser substitc ído por outro com as mesmas; características, no prazo de até 05(cinco) dias

corridos, contados ê l)artir da comunicação da EMPEC à CONTRATADA.

10. PRAZO CONA'liATUAL

10.1 0 prazo contrai:ial será de 12 meses contados a partir da publicação do extrato do contrato

no Diário Oficial do Município.

RÍSPONSÁVi''L POR INFORMAÇÕES TÉCNICAS

Marcio Grr'y Braça Nascimento marcio.nascimerjto@emdec.com.br

Julgo Calz avara - julio.caizavara@emdec.com.br

Rodolfo (;cnçalves - mdOlfCJ.goncalves@emdec.coh.br

Larissa /\}3arecida Pereira cie Oliveira larissa.oliv@ira@emdec.com.br

Telefone:s para contado (1 9) 3772-71 17/(19) 3712-71 26/ 3772-71 20

12. ilLUSTRAÇÕES

1 2.1 As imagens constant:s neste termo de reter4cia são de caráter ilustrativo

ORGENIO Ê: Assinado de forma

GONCALVES :IgII:I/I«. ORGENIO

VIANA:6728 EIANAI3::7105.07
775 1 6 1 5 i$" 09:58:5z -os'oo'

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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«
ORGeN }Q GQNÇALVES VnNA LTPA

1'.

} N.o 20/2021
'22-19
1403

VIANALTDA
8126.00-78

\IRROINGA
.-580

DIRETOR
PF 672.877.516-15

.X/ 4.3884

2. Declaramos: sob as penas da lei, que

OGV COMERCIAL. CNPJ: 31 .41 1 .095/0001-60 IE o03268126.00-78 - Rua SAl[) MANSUR
N' 82 A, BAIRRO INGÁ, Betim -- Mg. Cep: 32.604-580. Tel.: (31) 3787-0273 -- E-mail

qly@atv. net. br/ atvcomercíal(®qmaiL:çQH d
ORGENIO Assinado de forma digital por

GONCALVES ORGENIO GONCALVES
VIANA:67287751615

VIANA:6728775 16 1 5 Dados; 2021.07.22 16:04:25 -03'C

LOTE04

Item
Qtd Unida. ESPECIFICAÇÃO Preço

unit.
Preço
total

4.1 32 PR Luva de segurança Isolante de borracha, fabricada em borracha
natural, cor preta, 0,5 kV e Classe 00. Tensão máxima de uso:
500volts. Classe da luva: 00
MARCA ORION CA2178

245,00

 

PROPOSTA COMERC]AL

AEMDE:C-EMPRESA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTOS

CAMPINAS

PREGÃO ELETRONICI
PROCESSO No1
LICITAÇÃO N'f

Razão Social
CNPJ/l.E

ORGENIOGONCALVE
31.411.095/0001-60/ 0032

Inscrição Municipal 2370779

Endereço RUA RAID MANSUR.No82A--
BETIM -- MG. CEP: 32.6

Telefone/Fax (31) 3787-027

Representante Legal/Cargo/ RG
E CPF

ORGENIOGONÇALVESVIAN
ADMINISTRATIVO/RG MG-1284.238/

Endereço eletrânico (e-mail) atv(®atv.net.br / atvcomerc!

Banco - Agência -- C/C BANCO DO BRASIL/807:



QRqcNIQ eONÇALVeS vnWA LEOA

a)

b)

Ç)

d)

Nos preços prol:i:stos estão inclusos todos o# custos, despesas, tributos,''encargos e
incidências, diretas ou indiretos, não importando h natureza, que recaiam sobre os servia(}s
solicitados no Anexo 1 -- Termo de Referência.

Esta proposta, ncli termos do edital, é firme e concreta, sendo que a desistência após a fi:E:e

de habilitação, su.deitará o licitante às penalidades indicadas no item 12.20 do Edital.

Por ser de nos;;o conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e
condições do Edital. relativas à licitação supra, bhm como às disposições da Lei Federal -'i'

l0.520/02, Lei Fe :leram no 13.303/2016, e Decretos Municipais no 14.218/03 e 14.602/04, í'ue
integrarão o presa:'ite ajuste.

A prestação de í{.3rviços atenderá integralmente às especificações do objeto descrita!" no
Anexo 1 -- Termo ae Referência do Edital.

3. Prazo de validac} da presente proposta: 90 (nol/enta) dias corridos

ORGENIO Assinado de forma digital
GONCALyES porORGENIO GONCAE-VES

VIANA:67287751 6 '1
VIANA:67287751 61 5
Dados: 2021 .07.22

5 ... 16:04:53-03'0c

Betim, 22 de .' -.-iho de 2021

Orgênio Gonçalves viana -- Diretor Adm
Cl: MG-1 284.238
CPF ng 672.877.516-15
OGVLTDA

OGV COMERCIAL, CNPJ: 31 .41 1.095/0001-bo IE 003268126.00-78 - Rua SAID MANSUR
NO 82 A. BAIRRO INGA. Betim -- Mg. Cepa 32.604-580. Tel.:(31) 3787-0273 -- E-mail:

atv@atv.net.br/ atvcomercial(ã)a mail.com


